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N 4̀  0270 D MACAPÁ, MACAPÁ, 29 DE JANEIRO DE 1992 — - FEIRA 

Governador do Estado do Amapá 
ANNIBAL BARCELLOS 

Vice-Governador do Estado do Amapá 
Chefe da Casa Civil 	 Chefe da Casa Militar - 	PINHEIRO BORGES 

RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 	 Maj. PM JOÃO ESTOESSE MONTEIRO DE ARAJO 

Secretário de Estado da Educação, Cultura e Esporte 
ANTONNEI PINTO LIMA 

Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública 
HILDEBERTO CARNEIRO DA CRUZ 

EXECUTIVO 

DECRETO Ng 0063 DE 28 DE JANEIRO DE 1992. 

O Governador do Estado do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 119, 
Inciso XXV da Constituição do Estado do Amapá, e 
tendo em vista o teor do Ofício 0238192-GAB/SEAD. 

RESOLVE: 

Designar PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES, 
Secretário de Estado da Administração, para viajar da 
sede de suas atribuições - Macapá/Ap, até a cidade de 
Brasília-DF, a fim de tratar assuntos de interesse da 
Administração junto a Coordenadoria de Orçamento e 
Finanças, do Ministério da Economia, Fazenda e Pla-
nejamento, no período de 28 a 30 de janeiro do cor-
rente ano. 

Macapá-Ap, 28 de janeiro de 1992. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Secretaria de Estado 
da Administração 

PORTARIA (P) N 9  018/92-SEAD 

O Secretário de Estado da Administração, 
usando das atribuições legais, e tendo em vista o 
que consta do Ofício n" /92-GAB/SEAD. 

RESOLVE: 

Designar o servidor ITACIMAR COSTA SI-
MÕES, Diretor do Departamento de Recursos Huma-
nos, para viajar da sede de suas atividades, Macapá-
Ap, até a cidade de Brasília-DF, objetivando asses-
sorar o Secretário de Estado da Administração, junto 
a Coordenadoria de Orçamento e Finanças, do Mi-
nistério da Economia, Fazenda e Planejamento, no 
período de 28 a 30 de janeiro do corrente ano. 

Macapá-Ap, 28 de janeiro de 1992. 

SECRETARIADO 
Secretário do Estado da Administração 
PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

Secretário de Estado da Saúde 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretário de Estado do Trabalho e da Cidadania 
MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMORIM 

Processos n 9  28760.004207, 28790.017920/91, 0fí-
cio ti" 23/92-SESA, 

Remover os servidores abaixo relacionados: 

' Do Instituto de Terras do Amapá-TERRAP 
para o Gabinete do Governador-GABI. 

- JOSÉ DA CUNHA FAVACHO. 

• Da Secretaria de Estado da Saúde-SESA 
para a Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 
Esporte-SEECE. 

- BENEDITA ROCHA BARBOSA. 

* Da Secretaria de Estado da Saúde-SESA 
para a Secretaria de Estado da Administração-SEAD. 

- ANÉSIA MARIA ANDRADE RODRIGUES. 

Macapá-Ap, em 28 de janeiro de 1992. 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
Secretário de Estado da Administração 

PORTARIA (P) N 9  020192-SEAD 

O Secretário de Estado da Administração do 
Governo do Estado do Amapá, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Decreto (N) 
0295, de 18.12.91, e tendo em vista o que consta dos 
Processos 	 28840.000143/92-SEECE, 
28790.017373/91-SE A D, 

RESOLVE: 

Remover os servidores abaixo relacionados: 

• Da Secretaria de Estado da Educação, 
Cultura e Esporte-SEECE para a Secretaria de Esta-
do da Justiça e Segurança Pública-SEJUSP. 

- LUIS NERI DE FARIAS. 

• Da Secretaria de Estado do Trabalho e da 
Cidadania-SETRACI para a Secretaria de Estado da 
Administração-SEAD. 

- ALCIR MARY SAMPAIO. 

Macapá-Ap, em 28 de janeiro de 1992. 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
Secretário de Estado da Administração 

2. O pagamento do IPVA será efetuado em cota 
única ou parcelado em 3 (três) cotas. 

.3. Os prazos autorizados para pagamento das 
cotas, sem a incidência de Multa e Juros de Mora, se-
rão os seguintes: 

ATOS DO PODER 
	

RESOLVE: 

Secretário de Estado da Fazenda 
JANARY CARVÃO NUNES 

Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral 
RAIMUNDO BRITO DE ALMEIDA 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos 
EDILSON MACHADO DE BRITO 

Procurador Geral do Estado do Amapá 
ALDENOR SALES DA SILVA FONSECA 

Defensor Geral do Estudo 
LOURIVAL QUEIROZ ALCÂNTARA 

PORTARIA (N) NP 002/92-DAT/SEFAZ 

Dispõe sobre o lançamento e cobrança do Im-
posto Sobre a Propriedade do Veículos Automotores = 
IPVA, no exercício de 1992, aprova calendário de ven-
cimentos, as tabelas de valores venais e dá outras pro-
vidências. 

O Secretário de Estado da Fazenda do Amapá, 
no uso das atribuições legais, considerando o disposto 
no artigo 31 do Regulamento do Imposto Sobre a Pro-
priedade de Veículos Automotores - IPVA, aprovado 
pelo Decreto n 9  9.330 de 26 de março de 1986, tendo 
em vista o Decreto (N) n 2  0006 de 07 de janeiro de 
1991, editado pelo Governador do Estado do Amapá, 

RESOLVE: 

1. Os valores venais dos veículos automotores 
e os valores do Imposto Sobre a Propriedade de Veí-
culos Automotores - IPVA, relativos ao exercício de 
1992, são os constantes do Anexo I desta Portaria; 

1.1. O IPVA a que se refere esta Portaria foi 
calculado pela utilização das seguintes alíquotas: 

1.1.1. 1% (um por cento) para veículos auto-
motores classificados como caminhões, cavalos-mecâ-
nicas, ônibus, micro-ônibus, máquinas agrícolas e de 
terraplanagem, equipamentos automotores especiais, 
embarcações e aeronaves; 

1.1.2. 2% (dois por cento) para motos, ciclo-
motores e vespas; 

1.1.3. 3% (três por cento) para automóveis de 
passeio, esporte e corrida, camionetas de uso misto e 
veículos utilitários. 

1.2. No caso de veículos novos adquiridos ou 
desembaraçados a partir do mês de fevereiro, o IPVA 
corresponderá aos meses vincendos do ano, na pro-
porção de duodécimos do valor determinado na res-
pectiva nota fiscal ou outro documento de aquisição, 
ou na documentação relativa ao desembaraço adua-
neiro,. 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
Secretário de Estado da Administração 

PORTARIA (P) N 9  019192-SEAD 

Secretaria de Estado O Secretário de Estado de Administração do 
Governo do Estado do Amapá, usando das atribui- 	da Fazenda  
ções que lhe são conferidas pelo Decreto (N) n" 
0295, de 18.12.91, e tendo em vista o que consta dos 11.1."111.""Illee 
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3.1. Ocorrendo a transferência de veículos 
para outra unidade da Federação, corri os prazos con-
siderados neste item, ainda vincendos, o valor do IPVÁ 
será considerado integraIrritnte vencido e exigido no 
ato da liberação dos documentos específicos; 

3.2, O IPVA devido pelos proprietários de veí-
culos novos vencera na data da emissão do documento 
fiscal relativo à transmissão de sua propriedade; 

3.2.1. Fica facultado, aos proprietários de veí-
culos novos, o parcelamento do imposto nas condições 
de que trata o item 2, tornando-se por base, para o 
vencimento mensal das cotas, o dia da emissão do 
documento fiscal relativo à transmissão da propriedade 
do veículo e desde que estas datas se verifiquem con-
tidas no exercício de 1.992. 

3.3. Quando o vencimento do imposto ocorrer 
em dia não útil, o mesmo fica automaticamente anteci-
pado para o primeiro dia útil antecedente; 

3.4. Os valores da cota única e demais cotas 
do IPVA, serão expressos em Unidade Padrão do Dis-
trito Federal e convertida em cruzeiros nos prazos pre-
vistos no caput deste item; 

3.5. O IPVA não recolhido até a data do venci-
mento, está sujeito aos seguintes acréscimos: 

a) Multa 5% (cinco por cento), do valor corri-
gido quando o pagamento se verificar nos 30 (trinta) 
dias subsequentes ao término do prazo; 

b) Multa de 10% (dez por cento), do valor 
corrigido quando o pagamento se verificar depois de 
30 (trinta) dias e até 60 (sessenta) dias subsequente 
ao término do prazo; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) do valor 
corrigido quando o pagamento se verificar após 60 
(sessenta) dias subsequente ao término do prazo; 

d) Juros de Mora à razão de 1% (um por cento) 
ao mês ou fração sobre o valor atualizado. 

4. No exercício de 1992 observar-se-ão as se-
guintes reduções de base de calculo do IPVÁ: 

41. de 100% (cem por cento) para os veículos 
terrestres; 

4.1.1. Movidos a motor elétrico ou gasogênio; 

4.1.2. Destinados a transporte público de pes-
soas, comprovadamenie registrados na categoria de 
aluguel (táxis), quando pertencentes a profissionais 
autônomos ou cooperativas de motoristas; 

4.1.3. Integrantes do patrimônio de entidade 
religiosas de qualquer culto; 

4.1.4. Com adaptações especiais destinado's 
ao uso exclusivo de paraplégicos ou de pessoas porta-
doras de defeitos físicos, incapazes de utilizar modelos 
Comuns. 

5. Os veículos denominados "motor-Casa", 
definidos no artigo 1Ç da resolução V 538/78 do Con-
selho Nacional de Transito, serão tributados segundo 
as faixas das respectivas marcas e modelos que lhes 
deram origem ou as que mais se lhes assemelham, res-
salvado ao Fisco, quando da homologação do lança-
mento do imposto, a apuração de dilerença decorrente 
de erro de cálculo ou interpretação. 

6. O pagamento do IPVA devido pelos pro-
prietários de embarcações e aeronaves obedecerá ao 
seguinte calendário de vencimento: 

COTA área eu lê COTA 
	

2ê COTA 
	

3ê COTA 

09.10.92 
	

10.11.92 
	

10.12.92 

7. Ato do Secretário de Estado da Fazenda, 
disporá sobre a forma, condições e formulário a serem 
utilizados para a arrecadação do IPVA devida pelos 
proprietários de embarcações e aeronaves. 

8. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação produzindo efeitos a partir de 1 2  de janeiro 
de 1.992. 

Macapa(Ap), 23 de janeiro de 1,992. 

JANARY CARVÃO NUNES 
Secregrio de Estada da Fazenda 

29  TERMO ADITIVO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊ-
NIO No 01/90-SEFAZ, CELEBRADO ENTRE O GO-
VERNO DO ESTADO DO AMAPÁ COM INTERVE-
NIÊNCIA DA SECRETARIA DE ESTADO DA FA-
ZENDA E O BANCO DO BRASIL SIA, PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS. 

A Secretaria de Estado da Fazenda do Ama-
pá, doravante SEFAZ, neste ato representada por 
seu Secretário Dr. JANARY CARVÃO NUNES, CPF 
no 009881111-87 e, de outro, o Banco do Brasil SIA, , 
a seguir denominado Agente Financeiro, neste ato 
representado por seu Gerente Sr. REGINALDO 

PAULO ROBERTO PENHA TAVARES 
Diretor 

JECONIAS ALVES DE ARAÚJO 
Chefe da Divisão Industrial 

RUTH ENEIDA N. ANAICE DA SILVA 
Chefe da Divisão Administrativa 

TELMA riffl CALIXTO DOS S. DE OLIVEIRA 
Chefe da Divisão de Comercialização 

Sede: Rua Cándido Mendes, 458 - Centro 
Fone: (096) 222-5384 - (096) 223-3444 
Ramais: 176- 177 - 178 
Fax: (096) 222-4321 
Telex: 96 - 2361 
Cep 68.900 - Macapá-AP  

COSTA SOARES, CPF nP 001957073.20, resolvem 
de comum acordo firmar o presente Termo Aditivo, 
mediante'as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo presente Termo 
Aditivo, ficam alteradas às Cláusulas Quarta (inciso I 
e II), passando a vigorar com as seguintes redações: 

CLÁUSULA QUARTA: Aos limites por bene-
ficiário: ficam estabelecidos os limites abaixo para fi-
nanciamentos a cada beneficiário do FUNTRAC: 

I - Até 80% (oitenta por cento) para veículos 
vinculados à Cooperativa de Condutores Autônomos 
de Veículos Rodoviários de Macapá, que prestam 
serviços ao Aeroporto de Macapá. 

II - Até 60% (oitenta por cento) para os ,  de-
mais veículos que prestam serviços no Estado, sen-
do tomado corno veículo base, o GOL CL 1.6 e FIAT 
"UNO MILLE". 

Parágrafo Único: Os valores estipulados 
nesta Cláusula poderão ser atualizados com base na 
Taxa Referencial Diária (TRD), desde que haja dis-
ponibilidade do FUNTRAC. 

Cláusula Segunda: Permanecem inalteradas 
as demais Cláusulas e condlçlfes do Convênio origi-
nal. 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

- 	Assinatura Trimestral/Macapá  	Cr$ 29.200,00 
- Assinatura Trimestral/Outros Estados e 

Municípios  	Cr$ 43.800,00 

PREÇOS DOS GABARITOS OU LAUDA PADRÃO 

• Modelo I 	  Cr$ 	25,00 
• Modelo II 	  Cr$ 	50,00 
• Modelo 	III Cr$ 100,00 

REMESSA DE MATÉRIA 

As matérias a serem publicadas FIO Diário Oficial 
somente serão aceitas se apresentadas nas laudas pa- 

drão do DIO (Modelo I, II e Ill), encaminhadas através 
de Cilício ou Memorando 

E, por estarem de comum acordo, as partes 
assinam o presente Termo Aditivo em 05 (cinco) vias 
de igual teor e forma para o mesmo fim de direito, _na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assina-
das. 

Macapá(AP), 18 de dezerrbix: ,, de 1.991. 

JANARY CARVÃO NUNES 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA. FAZENDA 

REGINALDO COSTA SOARES 
GERENTE DO BANCO DO BRASIL S/A 

AGNCIAJNACAPÁ 

COORDENADORIAS 
ESTADUAIS 

PREÇO DE VENDAS AVULSAS 

Preço Exemplar 	  CrS 450,00 
Exemplar atrasado 	  Cr$ 500,00 

PREÇO DE PUBLICAÇÕES 

Publicações centímetro por coluna .... Cr$ 	6.000,00 
Preço por página 	  Cr$ 900.000,00 
Proclama de Casamento 	  Cr$ 15.000,00 

O 010 reserva-se o direito de recusar a publica-
ção de matérias apresentadas em desacordo com suas 
normas. 

HCRÁRIO DE ATENDIMENTO 
Horário: das 07:30 às 13:30 horas 
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Coord. Estadual 
do Meio Ambiente 

PORTARI A 

(p) Na pol/92—CEMA/AP. 

O COOROEeABOR ESTADUAL 010 MEIO AMSIENTE usan 

do cas atribuições legais, conferidas pela.7)ecreto (N) 

N9 0204 de 28 de eovembro de 1991, que reestreturou a 

CoOrdenadoria Estadual do Meio Ambiente na Estado dÉ 

Amapá; 

RESULVE: 

Art. le - Autorizar IVETON JUCÁ JONIOR, Chefe 
da Divisão ce Apoio Administretive CCS-1 desta poorde 

nadaria, a eusentar-ue da sede de suas atribuições- MA 

CAPA-AP, para tratar de assuntos particulares pelo p7 - 
riode de OS dias, contados de 13 à 17.01.92. 

Ari. 29 - Da-se Ciência, Cumpra-se e Publi 
cue-se. 	

- 

GABINETE DD CDBRDFaADOR ESTADUAL DO 'MEIO AMBIENTE, em 
Macapá-Ap., 07 de Ja-elro de 1.992. 

ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

Coordenador Substieutu-CEMA/AP. 

POR) ARIA 

(P) Ne 002/92-CEMA/AP 

O COORLNADOR ESTADUAL DO MEIO AMBIENTF,upan 
do des atribuiçõee legais, conferidas pelo Decreto (NT 
J4 de 28 de Novembro de 1P9 -!, ojo reeetruturou a Co 
ordenadoria Estadual do Meio Areiente, no Estado do "Ã - 
napá; 

RESOLVE: 

Art. 19 - Deseenar DOMICIO FERREIRA PONTE 
JÚNIOR, Chefe da Seçã2 ee Finanças COI-2 desta Comrde 
nadaria, para reepeecer em substituiçãO pelo expedia
te da Divisão de Apoio Administrativo da mesma na a; 
aí:lede de seu titelar que estará se ausentando da sede 
de suas atribuiçõee para tratar de assuntes particula 
res no periode de 13 a 17.01.92. 

Art. 22 - De-se Ciência, Cumpra-se e Publi 
- 

que-se. 

GAE:\ETC DO COORDENADOR ES 7ADUAL 30 MEIO AMBIENTE, em 
Mee=leá-An , 07 de Janeiro de 1.992, 

AlejeCeE VARIA CARVALHO CAVALCANTE 

ecerdeeeor Substitute-CEMA/AP. 

PORTAR 1 A 

(P) K 9  003/92-MIA/-413  

b COORDENADOR. ESTADIrAL DO MEIO AMBIENTE,u 
sendo dag ateibuições. legais, conferidas pela lteretU 
( N ) 11 9  0304 de 28 de Novembro de 1991, que reestrutu 
rou a Coordenadoria Estadual do :Ui() Ambiente, no Esta 
do do Amapá; 

R EG O LVE: 

Art. 1 9  - Autorizar HENENTO POREM ME 
JESUS, DatilOgrafo, Claese "A", referencia NI-i6,1otado 
nesta Goordenadoria e exercendo suas funções como Pis 
cal, para se dealocar da sedo de ruas atieidadee MAG. 
Pd-AP, atá a localidade de NACACCARY e ILHA DA CAMARA.; 
com a finalidade de fiscalizar a exPloraeão de palmito 
na área do Projeto da Firma EQUADOReIndustria e Comár 

cio de Conserva Ltda, em conjunto com o 'RUA, nó pern 
do de 15 a 17.01.92, sem ônus para a Administraçãe PU 
blica. 

Art. 2 9  - INS-se Oiencia, Cumpra-se e Pu - 
bliqueese. 

3AII1ETE DO COORMAIOR ESTAIUAL DO MEIO AW2IENTE,em Ma - 
eapá-le.,.15 de Janeiro de 1.992. 

ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 
Coordenador Substitutc-00MA/AP. 

ORTARI A 

(p) Ng 004/92-CENA/AP 

O COORDENADOR ESTADUAL DO M210 AMPTENTE,u 
sendo das atribuições legais, conferidas pelo Decret; 
( R) Ng 0304 de 28 de Novembro de 1991, que reestrute 
rou a Cocreenaderia Estadual dd Meio Ambiente, no Esta 
do do Amapá; 

RESOLVE: 

Art. lg - Designar MARIIEIDE PONTES BRI 
TO, Datelõerafa, Classe "C", refereneis.NU-29, lotada; 
com desempenho de suas atividades funcionais nesta Coca 
denadoria, para responeer em sebetituição pelo expedien 
te da Seção de Finanças deste (MIM, na ausencia á; 
seu titular melo espaço de 06 dias contados de 0(i a 11. 
01.92. 

Art. 	1G-se Cincia, Cumpra-se e 
buque-se. 

GABINETE DO COORDENADOR ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, ce Yla 
capáeAp., C6 de Janeiro de 1.992. 

ALDIONE MARIA CARVALHO CAX.ALCANTE 
Deordenador SUbStituto-CEEA/AP. 

PORTARIA 
( P ) Ne 005/92-CEMA-AP 

e COORDENADOR ESTADUAL DD rEm AMBIEN-
TA, usando das atribuições legais, conferidas pelo Decré 

'to ( N ) N9 0204 Ce 2a de Novembro de 1991, que reestru-

turou a Coerdeneeorea Estadual do Meio enbiente, no Esta 
de do Amapãe 

RESOLV E: 

Art.lç - Cesignar MARCO ANTONIO AUGUSTO. 

CHAGAS, Diretor do Departamento de Recursos Ambienteis , 

CDS-2 desta Cocruerd.Jria, para viajar da sede de, suas 

atividades MACAPA-AP, atá a cidade de BELÉM, Estado no 

Pará, com a finalidade departicipar de reeeeão. da A8E-1 

MA/NORTE para elaboreção do Documento " ArazOnia/92-Pere 

fil Ambientei e Estratágias, no parindo ee 27.01 0 01.02 
92, as despesas com passagens aáreas correrão por eonte 
da AMA. 

Art. 29 - Dê-se Ciência, Cumpra-se e pu- 

buque-se. 

GABINETE CO COORDENADOR ESTADUAL CO MEIO AMBIENTE,em la-

capá-Ap., 2( de Janeiro de 1.992. 

ALUME MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

2CrRDENADOR SLOSTITUTO-CFMA/AP. 

PORTARIA 

P ) NR 0W/92-CENA/AP 

C COORDENADOR ESTADUAL CO MEIO ANSIE\TE 

usando dLs aori!:Liçiíes lneis, conferidas pelo confori-

das pelo Decrete ( N ) NP 0204 de 28 de Novembro de1991,- 

que ruestruterve a Cooreenedorie Estadual. do Mei: Anbien 

te no Estado do Amapá; 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar DANIEL FRANCISCO PI-
MENTA $1eINTAS, cnefe da Divisão de Peequieee Ar=Lentae.,, 

005-1 cesta Coordenadoria, para responder 2'1 SUtStitUi-

ção e ac...:mulativamente pelo expediente de Deeartamentc 

de Re.:-...rsos Ambientais desta WJA/AP, na ause:-oa de sei 

titular no período de 27 a 31.01.92. 

Art. 25 - De-se Ciência, Cumpra-se 

Publique-se. 

GABINETE CO COORCENADOR ESTADUAL DO MEIO AMSIENTE,em Ma 
capii-Ap., 24 de Janeiro do 1.992. 

ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 
enordeeador elealetuto-CEMA/AP. 

AUTARQUIAS ESTADUAIS  

Instituto de Terras 
do Amapá 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

O Diretor ,  Executivo do Instittito de Terras do Amapá, comunica 
aos portadores de Termos Provisórios de Concessão de Uso de terras si-
tuados no Loteamento Brasil Novo lido Km-03 da Rodovia BR-156, que te-
rio o prazo até 30 de abril db ano em curso para darem início ás constru-
ções de suas casas. 

Expirado este prazo, sem que o beneficiário inicie sua edificação, 
o Título recebido tornar-se-á nulo de pleno direito, revertendo o lote sem 
õnus ao Património do Estado. 

Macapá, 21 de janeiro de 1.992, 

RAIMUNDO MAGALHÃES DOS SANTOS 
Diretor Executivo 

PORTARIA ne 004/92 	 Macapá - AP 
GAB/VICE-PRESIDÊNCIA 	 29 de janeiro de 1992 

TRIBCNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO '• 

PORTARIA IP 003/92 	 Macapá - AP 
GAB/VICE-PRESIDWACLA 	 29 de janeiro de 1992 

O Vice-Presidente/Corregedor Geral de 
Justiça do Estado do Amapá, no uso dás 

atribuições legais que lhe são conte 

rides pelo art. 26, item VII, do Regi 

mento Interno c/c Portaria n 2. 0246/91 
Gabinete da Presidencia. 

RESOLVE: 
Designar o Dr. DÉCIO JOSÉ SANTOS RUFI 

NO, Juiz de Direito Substituto, para Auxiliar na 2 2  Vara Criminal 
da Comarca de Macapá, a partir do dia 01 de fevereiro de 1992. 

Publique-se, registre-se e da-se cien 
eia. 

O Vice-Presidente/Corregedor Geral de 
Justiça do Estado do Amapá, no uso das 

atribuições legais que lhe são conte 

ridas pelo art.26, Item VII, do Regi 

mento Interno c/c Portaria n 2  0246/91 
Gabinete da Presidencia. 

RESOLVE : 

Designar o Dr. PAULO ANTONIO FIDALGO, 
Juiz de Direito Substituto, para Auxiliar na 2 9  Vara Criminal da 
Comarca de Santana, a partir do dia 01 de fevereiro de 1992. 

Publique-se, registre-se e de-se cien 
cia. 

Des. BEMILDO 	 CASTRO 	 Des. RORILDO AMARAL DE MELLO CASTRO AMARAL DE MELLO  

Vice-Presidente/Corregedor ice-Presidente/Corregedor  
Geral de Justiça Geral de Justiça 



11§g,t_JUNTA DE CONCILIAÇÃO, E JULGAMENTO DE MACAP4 

EDITAL DE - 	PRAÇA, COM PRAZO DE 20  DIAS. 

O Doutor Juiz do Trabalho, Presidente da XI. Junta de Conciliação e Julgamento 

de Maoap4. 

Macapá, 2.9-0192 • 
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FAf-SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele noticia tiverem que, 
no dia 27 de 02 	de 19 92 , As 12: 0§oras, na sede desta Junta, 2 AV.DUQUE IA 

,esrulevadosa.públiwpregão &vendas arranu~,a qucnn  ole- 
recer major lance 	 benspenboradosnaexeoução movida por JOSÉ 

DO SOCORRO A. E SIIVA 	,coetra CARIINHOS TRANSBOR2ES aom,REp.in 
bensessesencontrados a Av. Duque de Caxias, 116 

quesãoes seguintes: UMA PICK-UP PAMPA, MARCA FORD M - 1.8, COR VER-
MELHA, ANO 1991, CATEGORIA PARTICULAR; COMBUSTfVEI GASOMINA,CHAS-
STS Na .  9BE'EZE:55'-:ZIIM-110062, BIACAET-1074-AP, EM PERFEITO ESTADO' 
DE CONSER7410; AVALIADO EM Cr$-4.006:000,00 (QUATRO ML1.2088 IR! 
'CRUZEIROS), 

. 	 __. 
Quem preiender arrematar ditos bens deyerá comparecer no rua, hore e local 

acima mencionados, ficando ciente de que deverá. garantir o lance com o sinal corres- 

pondente a 20% (vinte por cento) de seu valor. E, para que chegue ao oonhecimento 

dos interessados, é passado o presente Edital, que será publicado no "Dil le da Jus- 

tiça" e afixado no lugar de costume, na sede desta Junta. Tacap4 ,17 de janeirci 
/ 6319 92 Eu, OrrrYWYg 	UNA MARIA A, GAR-  L o DE .1 p;TROS),At 

xiliar Judiciáfie maxxxxxmcrx datibgr.tet eu, 	.. . • ,. 
N..' F . !il; e, ?..:::&•:•.; de Aluno : 	.,•,: ..,' • ..., J,:.s.D.1 X4 Chete da Secretaria, subscrevo. 

.. 	I 
/* 	

• 

	

FAZ SABER a todos os que o tresente EDITAL, com o prazo de.30 , 	-.... ... __________ 	_ 	;  
Juiz do Tr-  etbr;ilzo 

	

(trinta) dias, virem cu dele tiverem conneeimento, que neste Jul.- 	 0 , r ,  OS MATO MONTES ATMIDA 
-. 

Przeidente da JCJ de Macapá zo co,,re, em seus trÊmites, um. Preeesso Crime .n2 0231/91, rue 4 
acusado SÉRGIO AMARAJÁS BRITO, brasileiro, casado, motorista, fi- 

lho de Raimundo ::lagalhães Brito e Jacirema Amanajás Brito, resjAsn 
I 	 .  

te na Rua Presidente Vargas, ng 514, bairro Central, como incurso 

nas penalidades do Art. 129, § Gg do CCdigo Penal -2rasi1eire. "E , 

	

como tenha c Oficial de Justiça deste Juizo certificado no o ha- 	 . 
JONT"A DE CONCILIAÇÃO E .JULGAWJo DE MACAP4  

ver encontrado nesta Comarca, ao senão poss{vel citá-lo pessoal- 

	

mente, CITA-0 para responder ao processo de que j acusado, e acom 	 EDITAL CE NOTIFICAjO  
PRAZO DE n5 (cirdcn) DIAS 	

. 
.panhá-lo ate final sentença e IE2IMA-0, Delo presente, a compare- 

	

ce',  neste Ju..fzo, na Rua "B", ng 17, Vila Amazonas, Santana, no dia 	 Pele presente EDITAL ficam NOTFICADOS 02 

	

06 de março de 1992, às 10:00 horas, a fim de ser interrogado, sob 	 senhores: MARI•A TOMAR DOS SANTOS kERI e WILSON SANTOS DA - COSTA, t 
•pena de revelia. Para conhecimento de todos, 4 passado o presente 	 atualmente em lu g ares incertos e nSo subidos, exeeuentes nes'autcs 
EDITAI, cuá 20 via ficará afixada no lugar de costume. Dado 	e 	 dos Processes na s 87 0/971//90-JEJ.MCP, em que LUI7 REIS 	PINHEIRO 

	

passado 'testa cidade de Santana, aos vinte e oito dias do mes dd 	j executado, para apresentar bens de executado, sobre os quais pos 

	

janeiro de mil novecentos e novcnta e dois; Et., J4D , MARIA DO 	sa recair a penhora, 

	

CÉU DySIIVA E SOUZA, Diretora de Secretaria da J. Vara Criminal' 	
. 

	

da. dro;,,,oa de Santana, subscrevo. Eu, Ratuunda Roaemary Kedeiros' 	 Secretaria da Junta de Conciliação e Jul- 
de Olivoira, datilografei. 	,..1. 	 ,. 	 gamonto de Macac - Ari, ri, 20 de jane 	1992, iro d e 

/16.X.-. 	

.. 

DIRETORA DE SECRETARIA 3CJ/MCP. 	

, /' x.,(0. • • 

Juiz de eito 	
MARIA Eelm~ORIL DE ARAd30 CIO JOSÉ.  S"' :"

,i  

RUFINC0 

Ia VARA CRIMINAL DA COMARCA DESANIMA 

: EDITAI, DE ciTAno t  com PRAZO DE QUARENTA E CINCO DIAS ...... 
O DOUTOR DÉCIO JOSÉ SANTOS RUPINO, MDLJUIZ DE DIREITO DA 
12 VARA CRIMINAI DA COMARCA DE SANTANA-AP., NA PORMA DA 
LEI, ETC 

FAZ SABEh a todos os que o presente EDITAL, com prazo de 
45 (Quarenta e cinco) dias, virem ou dele tiverem conhecimento 1.  
que neste Jazo corre, em seus trâmites, um Processo Crime n2 

0381(91, em que e acusado JOSÉ GOMES DA SILVA, vulgo "Z4 GarroW 

brasileiro, casado; motorista, filho de Romualdo Gomes da Silvat 
Raimunda Ribas da Silva, residente na Rua D. Pedro 1 , n2 965, Vi 

la Me.ia, Santana, com incurso nas penalidades do Art. 180, .§ 12 

do Cedigo Penal. E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo 

certificado no o haver encontrado nesta Comarca, nàosendo pos-

darei citá-lo pessoalmente, CITA-0 para responder ao processo de 

que j acusado, e acompanhá-lo ate final sentelça c INTIMA-O, pe-

lo presente, a comparecer neste Juizo, na Rua "IP, 212 17, Vila 

Amazonas, Santana, no dia.20 de março do 1992,:á..s 10:00 horas , 

a fim de ser 1.nterro4ado, sob pena de revelia. Pawa con:lecímrt  - 
to de todos, 4 passado o presente EDITAI, cuja 22 via ficará afá 

xada no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade de Santana 

aos vinte e oito dias do ries de janeiro do ano de mil novecentos 

e noventa e dois. Eu, riel2 , MARIA DO CÉU DA SILVA E SOUZA , 

Diretora de Secretaria da Comarca de Santana-AP., subscreVo. Eu, 

Raimunda Rosemary Nredeiros de Oliveira, Auxiliar Judicirio, da-

tilografei. 
r 

• • JOSE SANT o- 	F.LINO 
Juiz de E 'e o 

• 

I 	I 
I# VARA ORIMIUL DA COMARCA-DE-SANTANA 

EDITAZ DE CITAgO, OWA O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

O DOU202 DÉCIO JOSf SANTOS RUPINO, DDI. JUIZ DE Dinvo DA la 
VARA DA COMARCA DE SANTANA.-.AP., NA rORMADÁ ELI, ETC ... 

PUI3LICAÇÕES DIVERSAS 

CARTÓRIO JUCA 
PROCLAMAS LIE CASAMENTO 

O Oficial do 'Cartório Ctvtl qe Casamento desta cidade de Macapá, 
Capital do Estado do Amapá, Rep. Fed. do Brasil, faz saber que pretendem se 
Casar: CLÉRISTON LEITE DE ALMEIDA com MARIA ANGELA FURTADO SER-
RO. 

Ele á filho de Claudlonor Guimarães de /■intelda e de Maria Aparecida 
Leite. 

Ela é filha de Francisco Rocha Serráo e de Maria Furtado Sertão. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba de casar 
uni com o outro, acuse-osç na forma da lei. 

Macapá, 28 de janeiro de 1992. 

REGINA LoCIA SENA DE ALMEIDA 
Tildar Substituta 

• O Oficial do Cartório Civil de Casamento desta cidade de Macapá, 
Capital do Estádã do Amapá, Rep. Fed. dp Brasil, faz saber que pretendem se 
casar: JOSÉ ADAILTON GUNDIM com LÁZARA D'ARC MARTINS. 

Ele ó filho de José Gundim Sobrinho e de Maria de Lourdes Gundim. 

Ela é filha de Lázaro Martins da Silva e de Iraides Rezende Martins. 

Quem souber de qualquer Impedimento legal etre os Iniba de casar 
um com o outro, acuse-os na forma da lei. 

Extrato do Estatuto do Sindicato dos Taxistas e Condutores de Vef-
c-ulos de Aluguel e Rodoviários do Município de Santaaa; Fuadado em 
10.10.90, com sede e íorum no Município de Santana, coastituído para fins 
de representar legalmente as categorias nele constituídas, ao Presidente 
compete, administrar e rearesentar os interesses gerais de seus associados, 
podendo delegar poderes, sua duracão será por tempo indeterminado, so-
mente e a diretoria responde sateidiariamente pelas" obrigages sociais, 
compete ao presidente, representar seus sócios ativa, passivamente, judicial 
e extra judicialmente em juíza e fera dele, em caso dc.extinaão, o patnntinlo 
será doado a uma ou mais entidades congeneres. 

Santana-Ao, 10 de outubro de 1990. 	 -  
JOSÉ FRANCISCO COSTA PICANÇO 

Presidente 

Sinnikv320.4D0 ORA. LTDA, firma site à Rua GuanaOara, 385, 
Fac4a1, com COO ()ai) número 05127097/boca -11, =urina 
D extravie oeue Livros de Rogisi= de Ehtraàae e sai: 
das ci.e Mercadorias, ambos do n' 01. 

A. R. FILHO DIA. LTRA, firma siuii it Rua Umdentes, n,  
Macapá, 27 de janeiro de 1992- 

1442, centro, cem OCO (RIP) gmaro 04642563/0002,-58, comu NELENISE R. DA C. IMO 	 nica o extravio de seu Livro de Liventi.rios de Nsroadoã Escrevente Autorizada 	 • 	 p.0 no 01. 


